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A MESA FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS 

ARTES APROVOU O SEGUINTE: Projeto de Lei Nº. 80/2025 de autoria do Senhor Vereador Abel 

Rodrigues Arantes: 

 

“Autoriza o município a conceder às crianças e adolescentes 

diabéticos sensor e aparelho medidor de glicose digital” 

 

Art. 1º Esta lei autoriza o Município a conceder a pacientes pediátricos e adolescentes (dos 2 aos 17 anos), 

que fazem tratamento contínuo do diabetes pelo SUS, conforme prescrição médica, aparelho digital para 

medição e sensor para controle da glicemia.  

 

§1º O benefício de que trata esta lei poderá ser restrito aos pacientes de baixa renda, cadastrados junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, após a triagem socioeconômica.  

 

Art. 2º Caberá à Secretaria Municipal de Saúde a execução das rotinas necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta lei.  

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial para o devido custeio do 

equipamento e sensores e formalizar convênio com o Ministério da Saúde. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento do 

Poder Executivo, o qual será suplementado, se necessário. 

 

Art. 5º Poderá o poder executivo regulamentar esta lei por decreto ou outro instrumento legal. 
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